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MODALIDADE DA INDICAÇÃO E DOCUMENTOS EXIGIDOS

(    )  MESTRADO (    ) DOUTORADO 

Linha de Pesquisa do Candidato: ________________________________________________________

Àrea de Atuação: _____________________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME COMPLETO:

CPF: IDENTIDADE: ÓRGÃO EMISSOR: UF: DATA DE EMISSÃO:

DATA DE NASCIMENTO: NATURALIDADE: UF: NACIONALIDADE: VISTO PERMANENTE:

(    ) Sim           (    ) Não

SEXO:

(     ) Masc.  (     ) Fem.

ENDEREÇO RESIDENCIAL (Rua/Av.):

BAIRRO: CEP: CIDADE:

UF: PAÍS: E-MAIL: DDD: TEL:

FORMAÇÃO ACADÊMICA

G
R
A
D
U
A
Ç
Ã
O

NOME DO CURSO: ANO DE CONCLUSÃO:

INSTITUIÇÃO:

PAÍS: CIDADE: UF:

P
Ó
S-
G
R
A
D
U
A
Ç
Ã
O

NOME DO CURSO: NÍVEL: ANO DE CONCLUSÃO:

INSTITUIÇÃO:

PAÍS: CIDADE: UF:

NOME DO CURSO: NÍVEL: ANO DE CONCLUSÃO:

INSTITUIÇÃO:

PAÍS: CIDADE: UF:



ATUAÇÃO PROFISSIONAL E LOCAL DE TRABALHO
Período Tipo  de  atividade  (docência,  pesquisa,  extensão,  promoção  e  atividade

particular). Indique cronologicamente, começando pela mais recente, suas
três últimas atividades profissionais remuneradas.

Instituição Desde Até

FONTE FINANCIADORA DE SEUS ESTUDOS

(   ) Não possuo emprego ou bolsa, mas tenho como me manter no curso. 
(   ) Possuo bolsa de estudo concedida (ou a ser concedida) pelo(a) ______________________________________________
 (   ) Manterei vínculo empregatício durante o curso, percebendo meus vencimentos.
 (   ) Manterei vínculo empregatício durante o curso, sem perceber meus vencimentos.
*(   ) Possuo emprego, mas dependerei de bolsa do curso. Meu último salário foi de ________________________________
*(   ) Não possuo emprego ou bolsa e desejo candidatar-me a uma bolsa do curso.
* Somente para candidatos brasileiros.
Obs.: A seleção não implica compromisso de bolsa por parte do curso.

CONCORDÂNCIA DA INSTITUIÇÃO
(Para candidatos que manterão vínculo empregatício)

Assinatura do diretor ou superior hierárquico competente, manifestando sua concordância quanto à apresentação desta inscrição.

  __________________________       _________________________________________         ___________________________________
                   DATA                                                       CARGO/FUNÇÃO                                                ASSINATURA/CARIMBO

DECLARAÇÃO
DECLARO que este pedido contém informações completas e exatas, que aceito o sistema e os critérios adotados pela Instituição para
avaliá-lo  e  que,  em caso  de  cursar  disciplinas  de  pós-graduação  nesta  Universidade,  me comprometo  a  cumprir  fielmente  seus
regulamentos e os do curso no qual pleiteio minha admissão.

  ___________________                      __________________                                 _______________________________
             LOCAL                                               DATA                                                 ASSINATURA DO CANDIDATO



ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E MELHORAMENTO

Alto Universitário s/n – Caixa Postal 16 – CEP 29500-000 – Alegre – ES
Telefone: (28) 3552 8933 – E-mail: ppggmufes@gmail.com

TERMO DE COMPROMISSO

Eu,  _______________________________________________,  RG  ______________________,

declaro  estar  disponível  para  participar  em  horário  integral das  atividades  discentes  do  curso  de

Doutorado em  Genética e Melhoramento da Universidade Federal do Espírito Santo,  sob pena de

cancelamento da minha matrícula no referido programa.

Estou ciente, caso não haja disponibilidade de bolsas de estudo, que a UFES e o Programa de Pós-

Graduação  em  Genética  e  Melhoramento  não  providenciarão  suporte  financeiro  para  manter-me  no

referido curso.

Comprometo-me ainda com a autenticidade dos documentos apresentados.

Alegre (ES), _______ de _____________________ de ________.

______________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)



ANEXO III
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PPGGM/ UFES – DOUTORADO

Nome Candidato: _________________________________________________________   
Linha de Pesquisa: ________________________________________________________
Área de Atuação: __________________________________________________________

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E MELHORAMENTO
Alto Universitário s/n – Caixa Postal 16 – CEP 29500-000 – Alegre – ES

Telefone: (28) 3552 8933 – E-mail: ppggmufes@gmail.com

a) Avaliação do Histórico Escolar
1. Desempenho Acadêmico

Quesito Máximo Pontos Obtidos
1.1. Desempenho nas disciplinas de Mestrado:
- Conceito A ou nota ≥ 90 – 3 pontos por disciplina
- Conceito B ou nota ≥ 75 e < 90 – 2 pontos por disciplina
- Conceito C ou nota ≥ 60 e < 75 – 1 ponto por disciplina
Observação:  deve  ser  feito  a  pontuação  de  seis  disciplinas  (24  créditos)  em
ordem crescente de notas ou conceito.

20,0

1.2. Tempo de Conclusão de Mestrado:
- Até 24 meses – 5 pontos
- Entre 25 e 28 meses – 3 pontos
- Acima de 28 meses – 1 ponto

5,0

Sub Total 25,0

b) Avaliação do Curriculum Vitae
1. Conhecimentos Básicos

Quesito Máximo Pontos Obtidos
1.1. Pós-Graduação "lato sensu" (mínimo de 360 h)
- Na linha de pesquisa pretendida – 5,0 pontos
- Nas outras linhas de pesquisa do PPGGM – 3,0 pontos
- Outras áreas – 1,0 ponto.
Observação: valores não cumulativos e um para cada item

5,0

1.2. Crédito em Curso de Doutorado (desde que a disciplina tenha sido
cursada todo o seu período após a conclusão do curso de mestrado):
- 2,0 pontos por disciplina de 60 h/a com conceito A
- 1,0 ponto por disciplina de 60 h/a com conceito B

4,0

Sub Total 9,0

2. Atividades Gerais
Quesito Máximo Pontos Obtidos
2.1. Ensino Fundamental ou Médio: 0,25 pontos por ano de experiência 1,0
2.2. Ensino em Curso de Graduação: 2,0 pontos por ano 2,0
2.3. Estágio extracurricular sob supervisão técnica: 0,5 ponto para cada
100h

2,0

Sub Total 5,0

3. Atividades de Pesquisa e Extensão Relacionadas à Área de Genética e Melhoramento
Quesito Máximo Pontos Obtidos
3.1. Participação em Programa de Extensão: 2,0 pontos por ano 2,0
3.2.  Participação em Programa de Iniciação Científica  15,0  pontos  por
ano
3.3. Artigos Técnicos e Científicos Publicados em periódicos:
- QUALIS/CAPES A – 15 pontos por artigo;
- QUALIS/CAPES B1 – 10 pontos por artigo;- 
- QUALIS/CAPES B2 – 6 pontos por artigo;
- QUALIS/CAPES B3 – 4 pontos por artigo
Observação 1: área de avaliação – Ciências Agrárias.
Observação  2:  valores  apontados  de  primeiro  a  terceiro  autor.  Quarto
autor em diante, redução de 50%.
Observação 3: na hipótese de um candidato superar a pontuação máxima
ponderar-se-á os valores para os outros candidatos. 
3.4. Patente ou Registro de Cultivares: 10 pontos por patente ou registro
3.5. Boletim técnico: 1,0 ponto por publicação 2,0
3.6. Capítulo de livro: 5 pontos por capítulo em livro com ISBN 10,0
3.7.  Publicação de Artigo Completo em Anais de Eventos internacional
como primeiro autor: 2,0 pontos por trabalho.



3.8.  Publicação  de  Artigo  Completo  em  Anais  de  Eventos  nacional  e
Resumo  Expandido  em  Eventos  como  primeiro  autor:  1,0  ponto  por
trabalho 
3.9. Publicação de Resumo em Eventos como primeiro autor: 0,5 ponto
por trabalho 

Sub Total

Total da Avaliação do Curriculum vitae (Soma dos sub totais 1, 2 e 3) multiplicada pelo fator de correção de  075. Ex.: 100 x 0,75

TOTALIZAÇÃO DOS PONTOS
Quesito Pontos Obtidos
A. Avaliação do Histórico Escolar (25%)

B. Avaliação do Curriculum Vitae (75%)

TOTAL
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